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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da
Administração Pública Federal, e dá outras
providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 8º É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o
Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante sua transformação em
serviço social autônomo.

§ 1º Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno Porte que forem custeados com
recursos da União passam a ser coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional de
Economia, Fazenda e Planejamento.

§ 2º Os Programas a que se refere o parágrafo anterior serão executados, nos termos da
legislação em vigor, pelo Sistema CEBRAE/CEAGs, através da celebração de convênios e contratos,
até que se conclua o processo de autonomização do CEBRAE.

§ 3ºPara atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, de
promoção de exportações e de desenvolvimento industrial, é instituído adicional às alíquotas das
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de
dezembro de 1986, de:

* § 3º, caput, com redação dada pela  Lei nº 11.080, de 30/12/2004.
a) 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;
* Alínea a, com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e
* Alínea b, com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
c) 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.
* Alínea c, com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
§ 4º O adicional de contribuição a que se refere o § 3º deste artigo será arrecadado e

repassado mensalmente pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal ao Cebrae, ao
Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil e ao Serviço
Social Autônomo Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, na proporção de
85,75% (oitenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao Cebrae, 12,25% (doze
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) à Apex-Brasil e 2% (dois inteiros por cento) à ABDI.

* § 4º com redação dada pela  Lei nº 11.080, de 30/12/2004.
§ 5º Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do  § 4º , correrão exclusivamente

à conta do acréscimo de receita líquida originado da redução da remuneração do Instituto Nacional
do Seguro Social, determinada pelo § 2º do art. 94 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, vedada a
redução das participações destinadas ao Cebrae e à Apex-Brasil na distribuição da receita líquida dos
recursos do adicional de contribuição de que trata o § 3º deste artigo.

* § 5º acrescido pela  Lei nº 11.080, de 30/12/2004.

Art. 9º Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigo anterior planejar,
coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e pequenas empresas,
em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento, particularmente as relativas às áreas
industrial, comercial e tecnológica.

* Art. 9º, caput, com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Parágrafo único. Para a execução das atividades de que trata este artigo poderão ser criados
serviços de apoio às micro e pequenas empresas nos Estados e no Distrito Federal.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.

Art. 10. O serviço social autônomo a que se refere o art. 8º terá um Conselho Deliberativo
acrescido de 3 (três) representantes de entidades nacionalmente constituídas pelas micro e pequenas
empresas da indústria, do comércio e serviços, e da produção agrícola, respectivamente.

* Art. 10, caput, com redação dada pela Lei nº 8.154 e 28/12/1990.
§ 1º Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e seus respectivos suplentes terão

mandato de 2 (dois) anos e a eles não será atribuída qualquer remuneração.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
§ 2º O Presidente do Conselho Deliberativo será eleito dentre seus membros, para um

mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido, uma única vez, por igual período.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
§ 3º A Diretoria Executiva será composta por 1 (um) Presidente e 2 (dois) Diretores,

eleitos pelo Conselho Deliberativo, com mandato de 2 (dois) anos.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.

Art. 11. Caberá ao Conselho Deliberativo do CEBRAE a gestão dos recursos que lhe forem
destinados conforme o disposto no § 4º do art. 8º, exceto os destinados à APEX-Brasil.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.668, de 14/05/2003.
§ 1º Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo primordial apoiar o

desenvolvimento das micro e pequenas empresas por meio de projetos e programas que visem ao seu
aperfeiçoamento técnico, racionalização, modernização, capacitação gerencial, bem como facilitar o
acesso ao crédito, à capitalização e o fortalecimento do mercado secundário de títulos de capitalização
dessas empresas, terão a seguinte destinação:

 * § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.
§ 2º Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a que se refere o

parágrafo anterior poderão ser efetivados:
a) por intermédio da destinação de aplicações financeiras, em agentes financeiros públicos

ou privados, para laptrear a prestação de aval parcial ou total ou fiança nas operações de crédito
destinados a microempresas e empresas de pequeno porte; para lastrear a prestação de aval parcial ou
total ou fiança nas operações de crédito e aquisição de carteiras de crédito destinadas a sociedades de
crédito ao microempreendedor, de que trata o art. 1º da Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, e a
organizações da sociedade civil de interesse público que se dedicam a sistemas alternativos de crédito,
de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; e para lastrear operações no âmbito do Programa
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.110, de 25/04/2005.
b) pela aplicação de recursos financeiros em agentes financeiros, públicos ou privados,

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas alternativos de
crédito, ou sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de financiamento
ao microempreendedor;

c) pela aquisição ou integralização de quotas de fundos mútuos de investimento no capital
de empresas emergentes que destinem à capitalização das micro e pequenas empresas, principalmente
as de base tecnológica e as exportadoras, no mínimo, o equivalente à participação do Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE nesses fundos;

d) pela participação no capital de entidade regulada pela Comissão de Valores Mobiliários
- CVM que estimule o fortalecimento do mercado secundário de títulos de capitalização das micro e
pequenas empresas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.
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§ 3º A participação do SEBRAE na integralização de quotas de fundos mútuos de
investimento, a que se refere a alínea c do parágrafo anterior, não poderá ser superior a cinqüenta por
cento do total das quotas desses mesmos fundos.

 * § 3º acrescido pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001.

Art. 12. Os bens imóveis integrantes do patrimônio das autarquias de que trata o art. 1º, I, e
o das fundações referidas nas alíneas e e f do art. 1º, II, que não tenham sido transferidos às entidades
que as absorvem ou sucedem, serão incorporados ao patrimônio da União, mediante termos lavrados
na forma do art. 13, VI, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art.
10 da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968.

* Art. 12, primitivo art. 9º renumerado pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
§ 1º Os bens imóveis, materiais e equipamentos, integrantes do acervo das autarquias e

fundações referidas neste artigo, passarão ao patrimônio da União e, após inventário, à
responsabilidade da Secretaria da Administração Federal, que promoverá a sua redistribuição a outros
órgãos da Administração Pública Federal.

§ 2º A Secretaria de Administração Federal poderá alienar, mediante leilão, os bens
imóveis desnecessários ao Serviço Público Federal ou propor a sua doação, com ou sem encargos,
através de leis que os nominem caso a caso, a Estados, ao Distrito Federal, a Territórios, a Municípios
ou a instituições de educação ou de assistência social, sem fins lucrativos, como tal reconhecidas na
forma da lei.
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